
ATA Nº 18/2018 - REUNIÃO DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, LEGISLAÇÃO E JUSTIÇA. 
Aos dez  dias do mês de outubro de dois mil e dezoito (10.10.2018), às 14 horas, na sala de reuniões  da Câmara Municipal de Guaíra, Estado do Paraná,  foi realizada reunião da comissão acima citada. Presentes a Vereadora Ligia Lumi Tsukamoto Suga e os Vereadores Agnaldo da Silva Tadeu e João Batista Ilhéus, bem como a  Contadora Durcelina dos Santos Titotto, a Assessora Jurídica Luana Caroline Ferreira dos Santos, a Assessora Parlamentar Cristiane Honoria Munhoz, o Advogado Israel Francisco dos Santos e  a Oficial Legislativa Andréa Marta Salamon Schimmel.   Inicialmente foi lida e assinada a Ata  n° 17 da Comissão de Constituição, Legislação e Justiça. Inicialmente a presidente da Comissão, Vereadora Ligia solicitou que a Oficial Legislativa não encaminhe ainda para Parecer Jurídico o Projeto de Lei n° 034/2018, do Executivo, que altera o artigo 3° da Lei Municipal n° 1.703 de 26 de novembro de 2010, e estabelece outras providências, pelo fato de que estará solicitando ao Executivo a retirada da solicitação de urgência, sendo que a comissão ainda terá que decidir se realizará audiência pública. Ato contínuo foi analisado o Projeto de Lei n° 032/2018, do Executivo,   que altera dispositivos da Lei Ordinária n° 1.593, de 27 de agosto de 2008, e dá outras providências. Após discussão e análise do Parecer Jurídico n° 124/2018, com análise sobre a viabilidade jurídica do referido Projeto de Lei, o Relator da Comissão, Vereador João Batista apresentou Parecer pela admissibilidade e tramitação, sendo que a Vereadora Ligia e o Vereador Agnaldo votaram à favor do Parecer. Portanto FAVORÁVEL o Parecer da Comissão.  Ato contínuo passou-se à análise do Projeto de Decreto Legislativo n° 7/2018, do Legislativo, que concede título de cidadão honorário do município de Guaíra, Estado do Paraná, à pessoa de Ronildo Luiz Morra. Após discussão e análise do Parecer Jurídico n° 122/2018, com análise sobre a viabilidade jurídica do referido Projeto, o Relator da Comissão, Vereador João Batista apresentou Parecer pela admissibilidade e tramitação, sendo que a Vereadora Ligia e o Vereador Agnaldo votaram à favor do Parecer. Portanto FAVORÁVEL o Parecer da Comissão.    Nada mais havendo a ser tratado, foi encerrada a reunião, sendo lavrada a presente ata, que após lida e achada conforme será assinada. Eu, Andréa Marta Salamon Schimmel_____________, redigi a presente, que subscrevo. Sala de reuniões da Câmara Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 10 de outubro de 2018.
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